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Governo do Município de Buritama

Paço Municipal “Nésio Cardoso”
CNPJ 44.435.121/0001-31

LEI Nº 4.073, DE 24 DE OUTUBRO DE 2014.


“Autoriza desapropriação por Utilidade Pública, de faixa de área de terra situada na zona urbana deste Município, de propriedade de Antônio Severino da Silva, Alcides de Souza Nobre, Carolina Sanches Rodrigues, Izair dos Santos Teixeira, e faixa de área de terra situada na zona rural deste Município, de propriedade de Maria de Fátima Ribeiro Guimaraes e Izair dos Santos Teixeira, todas destinadas ao alargamento de via pública, e dá outras providências”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desapropriar amigável ou judicialmente, faixa de área de terra constante das Matriculas Imobiliárias nº 2.756, 9.297, 9.987, 10.967, situadas na zona urbana deste Município, de propriedade de Antônio Severino da Silva, Alcides de Souza Nobre, Carolina Sanches Rodrigues, e, Izair dos Santos Teixeira, respectivamente, todas destinadas ao alargamento da Rua Floriano Peixoto, declaradas de utilidade pública pelo Decreto Municipal nº 3.208 de 08 de outubro de 2014, abaixo relacionadas:

I – Área de 150,70m² a ser destacada da área maior de 9.317,00 m², de propriedade de Antônio Severino da Silva, matriculada sob o nº 2.756 no Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca:

 “Um Imóvel urbano com a área superficial de (150,70m2) cento e cinquenta metros e setenta centímetros quadrados, parte da matricula nº 2.756, com frente para a Rua Floriano Peixoto, dentro do seguinte roteiro, pela frente mede 55,98 metros e confronta-se com a via publica, pelo lado direito de quem da frente olha para o imóvel mede 2,77 metros e confronta-se com Maria de Fátima Ribeiro Guimaraes, (anteriormente Adolfo Jacovacci), pelo lado esquerdo mede 2,85 metros e confronta-se com Carolina Sanches Rodrigues (anteriormente Francisco Gonçalves dos Santos), pelos fundos mede 55,60 metros e confronta-se com remanescente de Antônio Severino da Silva”.
II – Área de 15,07m² a ser destacada da área maior de 2.091,94 m², de propriedade de Alcides de Souza Nobre, matriculada sob o nº 9.297 no Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca:

“Um Imóvel urbano com a área superficial de (15,07m2) quinze metros e sete centímetros quadrados, parte da matricula nº 9.297, com frente para a Rua Floriano Peixoto, dentro do seguinte roteiro, pela frente mede 18,50 metros e confronta-se com a via publica, pelo lado direito de quem da frente olha para o imóvel mede 1,55 metros e confronta-se com Carolina Sanches Rodrigues, pelos fundos mede 18,27 metros e confronta-se com Alcides de Souza Nobre, (área remanescente)”.

III – Área de 74,83m² a ser destacada da área maior de 4.691,12 m², de propriedade de Carolina Sanches Rodrigues, matriculada sob o nº 9.987 no Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca:

 “Um Imóvel urbano com a área superficial de (74,83m2) setenta e quatro metros e oitenta e três centímetros quadrados, parte da matricula nº 9.987, com frente para a Rua Floriano Peixoto, dentro do seguinte roteiro, pela frente mede 40,30 metros e confronta-se com a via publica, pelo lado direito de quem da frente olha para o imóvel mede 2,13 metros e confronta-se com Antônio Severino da Silva e José Alves dos Santos, pelo lado esquerdo mede 1,55 metros e confronta-se com Alcides de Souza Nobre, Francisco Gonçalves dos Santos e Antônio Severino da Silva, pelos fundos mede 40,45 metros e confronta-se com Carolina Sanches Rodrigues, (área remanescente)”.

IV – Área de 64,10m² a ser destacada da área maior de 398,00 m², de propriedade de Izair dos Santos Teixeira, matriculada sob o nº 10.967 no Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca:

 “Um Imóvel urbano com a área superficial de (64,10m2) sessenta e quatro metros e dez centímetros quadrados, parte da matricula nº 10.967, com frente para a Rua João Polizel, dentro do seguinte roteiro, pela frente mede 6,00 metros em curva e confronta-se com a via publica, pelo lado direito de quem da frente olha para o imóvel mede 25,00 metros e confronta-se com o Izair dos Santos Teixeira (Área A), pelo lado esquerdo mede 25,00 metros e confronta-se com a Rua Floriano Peixoto, pelos fundos mede 5,78 metros e confronta-se com Izair dos Santos Teixeira”. 

Art. 2º Fica também autorizado a desapropriar amigável ou judicialmente, faixa de área de terra constante das Matriculas Imobiliárias nº 3.473 e 4.829, situadas na zona rural deste Município, de propriedade de Maria de Fátima Ribeiro Guimarães, e, Izair dos Santos Teixeira, respectivamente, destinadas ao alargamento da Rua Floriano Peixoto, declaradas de utilidade pública pelo Decreto Municipal nº 3.208 de 08 de outubro de 2014, abaixo relacionadas:

I – Área de 526,28m² a ser destacada da área maior de 02,01,44 ha, de propriedade de Maria de Fátima Ribeiro Guimarães, matriculada sob o nº 3.473 no Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca:

“Um Imóvel rural com a área superficial de (526,28m2) quinhentos e vinte e seis metros e vinte e oito centímetros quadrados, parte da matricula nº 3.473, com frente para a Rua Floriano Peixoto, dentro do seguinte roteiro, pela frente mede 149,57m e confronta-se com a via publica, pelo lado direito de quem da frente olha para o imóvel mede 7,35 metros e confronta-se com o loteamento Interlagos, pelo lado esquerdo mede 2,77 metros e confronta-se com Antônio Severino da Silva, pelos fundos mede 153,88 metros e confronta-se com remanescente de Maria de Fátima Ribeiro Guimaraes”.

II –Área de 427,22 m² a ser destacada da área maior de 12,07,65ha, de propriedade de Izair dos Santos Teixeira, matriculada sob o nº 4.829 no Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca:

 “Um Imóvel rural com a área superficial de (427,22m2) quatrocentos e vinte e sete metros e vinte e dois centímetros quadrados, parte da matricula nº 4.829, com frente para a Rua Floriano Peixoto, dentro do seguinte roteiro, pela frente mede 180,90 metros e confronta-se com a via publica, pelo lado direito de quem da frente olha para o imóvel mede 3,22 metros e confronta-se com Izair dos Santos Teixeira,(Lote 01 Matricula Nº 10.967), pelo lado esquerdo mede 0,55 metros e confronta-se com Izair dos Santos Teixeira, pelos fundos mede 180,80 metros e confronta-se com Izair dos Santos Teixeira”.

Art. 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a arcar com todas as despesas relacionadas ao fornecimento de materiais e mão de obra para a execução de muro, alambrados, cercas, portões, porteiras, provável despesa junto à concessionária de energia elétrica, caso haja necessidade de remoção de postes, e, calçamento dos imóveis de que trata a presente lei, guia de sarjetas, pavimentação, interligação de água e esgoto, desde que haja o acordo amigável e de acordo com a situação atual dos imóveis, bem como, despesas junto ao cartório local para atualização das respectivas matrículas e averbações. 

Art. 4º - As despesas oriundas da presente lei, correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5º - Ficam alterados os anexos do PPA e LDO o programa de trabalho de que se trata esta lei.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Buritama, 24 de outubro de 2014; 97 anos de Fundação e 66 anos de Emancipação Política.

IZAIR DOS SANTOS TEIXEIRA

Prefeito Municipal

Publicado na Divisão de Expediente do Governo do Município de Buritama, na data supra, por afixação em local de costume.
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